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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL. 
Processo: nº 008/2022



      Data:12 de janeiro de 2022
Matéria: Projeto de Lei nº 003/2022


Autor: Poder Executivo


Relator: João Roque Boll

                       Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a Lei Municipal 5.655/2021, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um psicólogo e um assistente social.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal foi lido na sessão ordinária do dia 07/02/2022.  
Solicitou-se orientação técnica ao IGAM, que entendeu pela viabilidade técnica do Projeto, vez que o mesmo visa corrigir erro na descrição da previsão orçamentária que deverá ser utilizada para a contratação emergencial de um Psicólogo e um Assistente Social.

 No art. 4º, da lei original, constaram repetidas as dotações orçamentarias, de forma equivocada. Portanto, adequada e necessária a iniciativa legislativa. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 10 de fevereiro de 2022. 
__________________________
JOÃO ROQUE BOLL - RELATOR
Pelas Conclusões:
___________________________________________

PAULO SATLLER –MEMBRO
___________________________________________
INGOMAR SANDTNER –MEMBRO SUPLENTE

